GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
ANEXO Il

DECLARAGAO DE DEFICIENCIA

Dados do médico:

Nome completo:

CRM / UF:

Especialidade:

Declaro que o (a) Sr(®) , Identidade n° , CPF n°
, inscrito(a) como Pessoa com Deficiéncia na Selecdo Simplificada, concorrendo a uma vaga
para a funcédo de , conforme PORTARIA CONJUNTA SAD/UPE N, de de
de 2025, fundamentado no exame clinico e nos termos da legislacao em vigor (Decreto Federal n® 3.298/1999),
(é / ndo é) portador (a) da Deficiéncia (fisica/auditiva/visual/mental/mdaltipla) de CID 10 ,

em razao do seguinte quadro:

NOTA: O (A) candidato (a) inscrito (a) como Pessoa com Deficiéncia é obrigado (a) a, além deste documento, para a analise
da comissao organizadora da selecé@o publica, encaminhar, em anexo, exames atualizados e anteriores que possua que
possam comprovar a Deficiéncia (laudo dos exames acompanhados da tela radiolégica, escanometria, Tomografia
Computadorizada, Ressonancia Magnética, Audiometria, Campimetria Digital Bilateral, estudo da acuidade visual com e sem
correcao, etc.).

Recife, / /

Ratifico as informacg8es acima.

Ass. ¢/ Carimbo do Médico

Legislacdo de referéncia
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Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999:
Art. 40 E considerada pessoa portadora de deficiéncia a que se enquadra nas seguintes categorias:

| - deficiéncia fisica - alteracdo completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano,
acarretando o comprometimento da funcao fisica, apresentando-se sob a forma de paraplegia,
paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, ftriplegia, triparesia,
hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputacdo ou auséncia de membro, paralisia cerebral,
nanismo, membros com deformidade congénita ou adquirida, exceto as deformidades
estéticas e as que nao produzam dificuldades para o desempenho de fungoes;

Il - deficiéncia auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas frequéncias de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz €3.000Hz;

i - deficiéncia visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no
melhor olho, com a melhor correcéo 6ptica; a baixa visdo, que significa acuidade visual entre
0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correcdo 6ptica; os casos nos quais a somatdria da
medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 600; ou a ocorréncia
simultanea de quaisquer das condi¢des anteriores;

v - deficiéncia mental — funcionamento intelectual significativamente inferior a média, com
manifestacdo antes dos dezoito anos e limitagfes associadas a duas ou mais areas de
habilidades adaptativas, tais como: a) comunicac¢éo; b) cuidado pessoal; ¢) habilidades sociais;
d) utilizac&o dos recursos da comunidade; e) salde e seguranca; f) habilidades académicas;
g) lazer; e h) trabalho;

V- deficiéncia multipla — associa¢éo de duas ou mais deficiéncias.

Lei Federal n® 12.764, de 27 de dezembro de 2012:

Art. 1° Esta Lei institui a Politica Nacional de Protecdo dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e
estabelece diretrizes para sua consecucao.

§ 1° Para os efeitos desta Lei, € considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de sindrome clinica
caracterizada na forma dos seguintes incisos | ou Il:

| - deficiéncia persistente e clinicamente significativa da comunicacdo e da interacdo sociais, manifestada por deficiéncia
marcada de comunicagdo verbal e ndo verbal usada para interacdo social; auséncia de reciprocidade social; faléncia em
desenvolver e manter relac@es apropriadas ao seu nivel de desenvolvimento;

Il - padrdes restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores
ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderéncia a rotinas e padrdes de

comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos.

§ 2° A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiéncia, para todos os efeitos legais.
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